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O Projeto de Lei n° 1.316, de 2003, de autoria do Deputado
Max Rosenmann propde a criacdo do atestado de saude, para licencas e
dispensas de atividades, inclusive para efeitos de auséncia legal.

A proposicao estabelece que o atestado de saude tem seu
uso privativo pelos profissionais de saude, com nivel superior, de profissbes
regulamentadas em Lei, que possuam em suas respectivas legislacoes, direito a
atenderem em consultorio, e ainda a prescreverem tratamentos terapéuticos,
limitados as areas de suas atuacdes profissionais, instituidas em leis proprias.

Na justificacdo, o Autor indica que a proposi¢cao deriva de
Projeto de Lei apresentado pelo entdo Deputado José Carlos Coutinho, arquivada
na ultima legislatura e menciona que profissionais de salde que especifica
podem atender em consultérios, requerer exames laboratoriais, fazer
encaminhamentos, e praticar terapias alternativas; de modo que seria justo que
emitissem atestado de saude, comprovando o tratamento aplicado aos pacientes.

O Projeto de Lei n® 1.714, de 2003, de autoria do Deputado
Carlos Nader, apensado, tem o teor idéntico a proposicéo principal.



Os projetos terdo o mérito avaliado apenas pela Comisséo
de Seguridade Social e Familia, estando dispensada a competéncia do plenario,
para discussao e votacéo, nos termos do art. 24, 1l, do Regimento Interno.

Apés a apreciacdo por esta Comissdo, 0 projeto tramitard
na Comisséo de Constituicdo e Justica e de Redagéo.

Decorrido o prazo regimental, ndo foram apresentadas
emendas.

E o relatério.
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Os projetos em analise propéem alteracdo substancial da
estrutura juridica e administrativa do setor da saude, o que inviabiliza sua
aprovacao.

Ressaltamos que o0 nosso ordenamento juridico, costumeira
e tradicionalmente, elegeu o médico como o0 responsavel pela emissdo de
atestado de saude para os fins de abonar faltas no trabalho.

Adicionalmente, destacamos que 0s conhecimentos
técnicos do profissional da medicina, pela abrangéncia da grade curricular do
curso de medicina, séo distintos em relacdo aos demais da area da saude, que
tém limitacOes profissionais previstas em Lei.

Na area da previdéncia social, a Portaria MPAS n° 3.291,
de 20 de fevereiro de 1984 indica que “a concessao de atestados médicos para
dispensa de servi¢os por doenga, com incapacidade de até 15 (quinze) dias, sera
fornecido ao segurado no ambito dos servi¢cos da Previdéncia Social por médicos
do INAMPS, de empresas, instituicdbes publicas e paraestatais, e sindicatos
urbanos, que mantenham contrato e/ou convénios com a Previdéncia Social, e
por odontolégos nos casos especificos e em idénticas situagdes”.

Na area trabalhista, a Norma Regulamentadora n°® 7 do
Ministério do Trabalho, que aborda a implementacdo do Programa de Controle



Médico de Saude Ocupacional nas empresas, define que a emissao do atestado
de saude deve ser feita por médico.

A Resolugdo n® 1.627, de 23/10/01, do Conselho Federal de
Medicina, define e regulamenta o ato médico, que inclui a execucdo de
procedimentos diagndsticos ou terapéuticos.

A necessidade de conhecimento abrangente sobre a saude
humana, requerida para a emissao de atestado de saude, ressalvada a atuacéo
dos odontdlogos dentro da limitacdo legal, ndo nos permite apoiar as
proposi¢cées em andlise.

Diante do exposto, somos pela rejeicdo do Projeto de Lei
n.° 1.316, de 2003 e do Projeto de Lei n°® 1.714, de 2003, apensado.

Sala da Comissao, em de de 2005.
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